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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE
NOME.  DOCUMENTOS  DIVERGENTES.
CONFRONTO.  AUSENTE  SOBRENOME
REQUERIDO. PEDIDO JULGADO
IMPROCEDENTE.  MANUNTENÇÃO  DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO AO APELO.

– No  confronto  dos  documentos  colacionados
aos  autos  pelo  Apelante  com  as  certidões  de
nascimento  e de casamento enviada pelo Cartório
de  Registro,  constatou-se  que  o  teor  destas
certidões  devem  prevalecer,  visto  que  é  a  que,
realmente, corresponde às informações contidas no
assento de nascimento do Recorrente. Ou seja, do
registro do nome sem o sobrenome LOPES.

– In casu,  não há como proceder à retificação
postulada, por essa não externar a verdade quanto
ao nome e filiação do Demandante.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER O RECURSO APELATÓRIO, nos
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 62.

RELATÓRIO

Cuida-se de Apelação Cível interposta por Francisco Lopes da Silva, 
irresignado com a sentença de improcedência proferida pela Juíza de Direito 
da Vara Feitos Especiais de Campina Grande.
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Nas razões da Apelação, o autor alega ter havido um equívoco/erro do Cartório
ao expedir a segunda vida da certidão de casamento, reiterando que desde 
criança é conhecido como FRANCISCO LOPES DA SILVA. Afirma, ainda, que 
todos os seus documentos por ele utilizados incluem o sobrenome LOPES.

Contrarrazões apresentadas às fls.43/46.

A Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo desprovimento do Recurso Apelatório 
(fls.52/54)

É o relatório.

VOTO

A inconformidade não merece prosperar.

Alega  o  Apelante  ter  havido  equívoco  na  certidão  de

casamento expedida pelo oficial do 1º Cartório de Registro Civil desta Comarca

(fl.10), porquanto não constou seu sobrenome LOPES no citado documento.

Foi  juntada cópia da 1ª  via  da certidão de casamento onde

consta seu nome, rasurado, como FRANCISCO LOPES DA SILVA (fl.09), assim

como o CPF, RG e TÍTULO DE ELEITOR (fls.07/08).

O Magistrado a quo oficiou o 1º Cartório de Registro Civil desta

Comarca,  a  fim de se dirimir  a  dúvida,  no  sentido  de qual  certidão estaria

correta.  Sobreveio  resposta  ao  ofício  e  juntada  cópia  de  documentos

(fls.18/30).

Pois bem. 

No  confronto  dos  documentos  colacionados  aos  autos  pelo

Apelante  com  as  certidões  de  nascimento  e  de  casamento  enviadas pelo

Cartório Registral (fls. 25 e 30), constatou-se que o teor destas certidões deve

prevalecer,  visto  que,  realmente,  corresponde  às  informações  contidas  no

assento de nascimento do Recorrente. Ou seja, do registro do nome sem o

sobrenome LOPES, eis que também não consta este sobrenome na mãe e, por
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conseguinte, na avó materna.

Sendo assim, não há como proceder à retificação postulada,

por essa não externar a verdade quanto ao nome e filiação do Apelante.

Nesse sentido:

APELAÇÃO CÍVEL.  REGISTRO CIVIL.  CERTIDÃO DE
CASAMENTO.  ERRO  DE  GRAFIA NO  SOBRENOME
PATERNO.  ASSENTAMENTOS  DE  NASCIMENTO  E
CASAMENTO CORRETOS. Não prospera a intenção da
apelante  de  fazer  prevalecer  o  erro  de  grafia  no
sobrenome  paterno,  que  constou  na  certidão  de
casamento  extraída  no  passado,  em  detrimento  da
correta  identificação  grafada  em  seu  assentamento  de
nascimento e de casamento. APELAÇÃO DESPROVIDA.
(Apelação Cível Nº 70056413016, Oitava Câmara Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ricardo Moreira Lins
Pastl, Julgado em 14/11/2013)

APELAÇÃO. RETIFICAÇÃO DE REGISTRO. ERRO NA
DATA DE NASCIMENTO. FALTA DE PROVA. Certidão de
batismo  religioso  na  qual  consta  nome  de  pessoa
batizada  bem  diferente  do  nome  do  apelante,  como
consta no assento civil;  e nome de genitora igualmente
bem diferente, que não serve como prova de erro na data
do  registro  civil  de  nascimento.  NEGARAM
PROVIMENTO. (Apelação Cível Nº 70049093644, Oitava
Câmara Cível,  Tribunal  de Justiça  do RS,  Relator:  Rui
Portanova, Julgado em 06/12/2012)

Por fim, deve-se ressaltar que a certidão de casamento de fl.09

não serve para fundamentar o pleito do Apelante, conquanto notória a rasura

contida no nome. 

Por estas razões, DESPROVEJO O RECURSO APELATÓRIO,

mantendo a sentença recorrida.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para
substituir  a  Exma.  Sra.  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.
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Presente  à  sessão,  representando  o  Ministério  Público,  Dra.
Janete Maria Ismael da Costa Macedo. Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 29 de setembro de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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